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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 6.923 DE 16 DE JULHO DE 2015

Acrescenta § 6º à Lei Municipal N.º 3.983, de 18 de dezembro de 2001 – Código Tributário do Município de Araxá.

 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Carlos Roberto Rosa, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Lei:

                                          Art. 1º - Acrescente-se ao art. 18 da Lei Municipal nº 3.983 o § 6º, com a seguinte redação:



                   “Art. 18: (...)

                                         § 6º - Reconhecida e fornecida a CERTIDÃO que dá direito de Isenção determinada pelo artigo 18 e seus incisos, da Lei N.º 3.983/2001, a mesma terá a validade de 5(cinco) anos, a contar da data de sua emissão.” 

 



Art. 2º - Esta Lei em vigor na data de sua publicação. 
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